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PROJETO DE LEI CMC N'4.6 /20

Art. 1o - Institui a criação no município de congoúas - MG, do "Banco de Doação de Leite

Matemo", de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, tanto no sentido de adquirir

os equipamentos necessários para a criação do mesmo, bem como a contratação de pessoal

especializado e organização geral.

{rt.2'- O Banco de Doação de Leite Matemo terá como objetivos fundamentais o incentivo

à doação de leite humano materno e a expansão da coleta de leite materno. O leite poderá ser

doado por toda mulher saudável com excesso de leite e que não usa medicamentos que

impeçam a doação. o leite humano doado, após passar por processo que envolve a seleção,

classificação e pasteurização, será distribuído em local a ser escolhido pela Secretaria de

Saúde.

Parágrafo único: o Banco de Doação de Leite Matemo, será implementado - depois de

montado com laboratório, geladeiras e coletas adequadas - por campanha publicitária

educativa, que deverá expor a necessidade da doação de leite matemo ao Banco de Leite

Humano da municipalidade, a ser regulamentado pela Secretaria Municipal de saúde, e

enfaÍizat que a disponibilização de leite humano para recém-nascidos prematuros ou de baixo

peso é essencial na garantia da vida, crescimento e desenvolvimento saudável a essas

cnanças.
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InsÍiíui a criação do Banco de Doação de Leite

MaÍerno no Município de Congonhas, e dd ouíras

providências.
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Art. 3o * o Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 120

(cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Parágrafo único: A campanha publicitária educativa deverá incentivar a doação de leite

matemo, com dados e informações dos locais do Banco de Leite Humano.

Art. 4o - As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotações orçamentiírias

próprias, suplementadas se necessário.

AÍt. 5" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Congonhas, 05 de Agosto de 2021.

P rícia Monteiro
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Art. 4'- o Banco de Doação de Leite Matemo não tem prazo de extinção definido, devendo

os órgãos competentes responsáveis por sua execução sempre utilizarem do projeto para

junto com as leis vigentes aprimorá-lo e sempre torná-lo dinâmico, e de flícil entendimento

pelo público, com linguagem popular.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir no âmbito Municipal o ..Banco de Doação de

Leite Materno".

o leite humano é essencial para a alimentação de recém-nascidos, pois alimenta e

protege contra diarréia, infecções respiratórias, diabetes e alergias. Para garantir o leite

matemo a bebês cujas mães não podem amamentar, existem em todo o país Bancos de Leite

Humano.

O leite materno é o melhor alimento para garantir os nutientes necessários aos recém-

nascidos até os seis meses de idade. Rico em proteínas, vitaminas, anticorpos, gorduras e

água, ele é essencial para o bom desenvolvimento da criança.

Nem todas as mulheres conseguem amamentar seus filhos devido a causas variadas. por

isso, é importante que as mães mantenham um comportamento solidário e realizem a doação

do leite matemo.

O leite matemo contém células de defesa e fatores anti-infecciosos que fortalecem o

sistema imunológico e protege o recém-nascido de infecções comuns nos primeiros meses de

vida, tais como otite, gastroenterites, doenças respiratórias e infecções uriniárias. Além disso,

podem ser prevenidas outras doenças mais sérias como a leucemia, diabetes, asma e

dermatite.

É necessário que o Poder Público realize políticas públicas que incentivem o
aleitamento matemo, assim como sua doação.

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de Agosto de 2021.

Patrí a Fernandes onteiro
e
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Congonhas,23 de setembro de202l.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

PARECER

Versa o projeto sobre criação de banco de doação de leite em Congoúass.

A proposta é de iniciativa da vereadora Patrícia.

A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica
Municipal, que diz:

"Art.74 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta lei:
I - da Mesa da Câmara, formalizada por meio de projeto de resolução.
a) o regulamento geral, que disporá sobre a organização da Secretaria

da Câmara, seu funcionamento, sua política, criação,
transformação ou extinção de cargo e função pública, regime
jurídico de seus servidores e fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias e do disposto na presente lei;

b) a autorização para o prefeito ausentar-se do Município;
c) a mudança temporária da sede da Câmara.
II - do Prefeito:
a) a fixação e a modificaçâo dos efetivos da Guarda Municipal;
b) a criação de cargo e função públicos da administração direta,

autárquica e fundacional e a fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros das diretrizes orçamentárias;

c) o regime jurídico único dos servidores públicos dos órgãos da
administração direta, autárquica e fundacional, incluindo o
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) a criação, restauração e extinção de Secretaria Municipal e de
entidade da administração indireta;

e) a organização da Guarda Municipal e dos demais órgãos de
administração pública;

f) os planos plurianuais; h,,'.T'

Ref:.: Proieto de Lei 046/2021 - institui a criacão do Banco de Doação de

Leite Materno no Município de Consonhas.



g) as diretrizes orçamentárias;
h) os orçamentos anuais;
i) a matéria tributária que implique em redução da receita pública'"

Em julgamento histórico, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

decisão de RECPERCURSÃO GERAL no recurso Extraordinário com Agravo

878.911 Rio de janeiro, publicada em2910912016. decidiu :

..Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela Câmara

Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição,

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim ementado:

DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI ML]NICIPAL QLTE DISPÔE

soBRE A INSTALAÇÃO DE CÂtr,mnas DE MONITORAMENTO DE

SEGI'RANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.

vIoLAÇÃO AO ARTIGOS 7o, 112, § 1",INCISO II, ALÍNEA d E I45,INCISO
u, DA CONSTITUIÇÃO ESiADUAL. MATERIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO T AO FLÍNCIONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE

EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MTINICIPAL. COMPETÊNCIA

PRIVATIVA DO CTMFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados

(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a

preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XY;
30, I e ll; 74, XY; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei

5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e

cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa

municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,

nas quais reahrma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente

conforme MP no 2.200-2l2OOl de 2410812001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no

endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número

11806252. Supremo Tribunal Federal REPERCUSSÃO Cpnaf NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 zuO DE JANEIRO

MANIFESTAÇÃO Trata-se de recurso extraordinário com agravo, interposto pela

Câmara Municipal do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 102, III, a, da

Constituição, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim

ementado: DIRETA DE INSCONTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE
DISPOE SOBRE A INSTALAÇÀO IE CÂMERAS DE MONITORAMENTO
DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS E CERCANIAS.
vIoLAÇÃO AO ARTIGOS 7o, 112, § l",INCISO II, ALÍNEA dE I45,INCISO
VI, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MATERIA ATINENTE À
ORGANIZAÇÃO p AO FLTNCIONAMENTO DE ORGÃOS DA REDE

$:



EDUCACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO MLINICIPAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO (eDOC 1). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados
(eDOC 2). Nas razões do recurso extraordinário, apresenta-se, inicialmente, a
preliminar de repercussão geral da matéria. Aponta-se violação aos arts. 24, XY;
30, I e II; 74, XV; e 227 da Constituição. Sustenta-se, em síntese, que a Lei
5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de

câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e
cercanias, trata de matéria de interesse local e, portanto, de competência legislativa
municipal. O prefeito do Município do Rio de Janeiro apresentou contrarrazões,
nas quais reahrma que a Lei 5.61612013 Documento assinado digitalmente
conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no
endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número
11806252. Inteiro Teor do Acórdão - Página 3 de 17 Manifestação sobre a

Repercussão Geral ARE 878911 RG / RI é inconstitucional, por tratar de matéria
para a qual a iniciativa do processo legislativo é privativa do Poder Executivo
(eDOC 4). Observados os demais requisitos de admissibilidade, dou provimento
ao agravo, conheço, desde logo, do recurso extraordinário e submeto o assunto
nele veiculado à análise da existência de repercussão geral da questão

constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade,
ajúzada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro, com vistas à declaração de

inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município do Rio de Janeiro, que

dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas
públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte redação: Art. 1o. Toma
obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas

dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais. Parágrafo único.
A instalação do equipamento citado no caput considerará proporcionalmente o
número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem como as suas
características territoriais e dimensões, respeitando as noÍnas técnicas exigidas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. Art. 2o. Cada unidade
escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que registrem
permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações intemas.
Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará recurso
de gravação de imagens. Art. 3o. As escolas situadas nas Áreas de Planejamento
APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento assinado
digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / RI é

inconstitucional, por tratar de matéria para a qual a iniciativa do processo
legislativo é privativa do Poder Executivo (eDOC 4). Observados os demais
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requisitos de admissibilidade, dou provimento ao agravo, conheço, desde logo, do
recurso extraordinário e submeto o assunto nele veiculado à análise da existência
de repercussão geral da questão constitucional. Na espécie, cuida-se de ação direta
de inconstitucionalidade, altizada pelo prefeito do Município do Rio de Janeiro,
com vistas à declaração de inconstitucionalidade daLei 5.61612013, do Município
do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas escolas públicas municipais e cercanias, e possui a seguinte
redação: Art. 1o. Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de
segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais.
Parágrafo único. A instalação do equipamento citado no caput considerará
proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade
escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as

norrnas técnicas exigidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.
AÍt.2o. Cada unidade escolar terá, no mínimo, duas câmaras de segurança que
registrem permanentemente as suas áreas de acesso e principais instalações
internas. Parágrafo único. O equipamento citado no caput deste artigo apresentará
recurso de gravação de imagens. Aú. 3o. As escolas situadas nas Áreas de
Planejamento APs onde foram constatados os mais altos índices de2 Documento
assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 24/0812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser
acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/por1a1/autenticacao/ sob o
número 11806252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 4 de 17 Manifestação sobre a
Repercussão Geral ARE 878911 RG / zu violência terão prioridade na
implantação do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua
publicação. Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no
processo legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e

político, mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe
do Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de
acaretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que
incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das
partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente e admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que
declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as normas que regem o processo
legislativo previstas na Constituição Federal são de reproduçâo obrigatória pelas
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
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Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-212001 de 2410812001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / zu violência terão prioridade na implantação
do equipamento. Art. 4o. Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação.
Inicialmente, registro que a discussão relativa a vício de iniciativa no processo

legislativo é de inegável relevância dos pontos de vista jurídico e político,
mormente quando se cogita desrespeito à competência privativa do Chefe do
Poder Executivo. Considerando, ainda, que a lei em questão tem o condão de

acarretar despesa aos cofres municipais, destaca-se também a relevância
econômica da questão debatida. Ademais, os efeitos práticos da legislação, que

incide sobre as escolas municipais e cercanias do Estado do Rio de Janeiro e com
escopo protetivo dos direitos da criança e do adolescente, evidenciam que o tema
tem repercussão social e, certamente, não se limita aos interesses jurídicos das

partes recorrentes. Feitas essas considerações, reputo importante frisar que
somente é admissível recurso extraordinário contra decisão do tribunal a quo que

declara a inconstitucionalidade de lei municipal em face da Constituição Estadual
quando a matéria envolver norma da Constituição Federal de reprodução
obrigatória pelos estados-membros. Nessa linha, a orientação jurisprudencial do
Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as norÍnas que regem o processo
legislativo previstas na Constituição Federal são de reprodução obrigatória pelas
constituições dos estados-membros. Confiram-se, a propósito, o RE 590.829, Rel.
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe 30.3.2015; o RE-AgR 246.903, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 19.12.2013; e o AI-AgR3
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 2410812001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 5 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911
RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 17.2.2014. No
presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas ao Prefeito cabe dispor
sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede educacional da
Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se, portanto, â
aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1', II, da Constituição à

legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com consequente
aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no
sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
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matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administração Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que

interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1o, 2o

E 3O DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE z.OO4,DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇAO GRATUITA.
EFETTVAÇÃO DO DrRErrO A ASSTSTÊNCrA JUDTCTÁRra. lpr »p
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no

2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11806252. Supremo
Tribunal Federal ARE 878911 RG / RI 694.299, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, DJe 17.2.2014. No presente caso, o acórdão recorrido entendeu que apenas
ao Prefeito cabe dispor sobre a organização e o funcionamento dos órgãos da rede
educacional da Administração Pública municipal (eDOC 1, fls. 4/5). Discute-se,
portanto, a aplicação da reserva de iniciativa prevista no art. 61, § 1", II, da
Constituição à legislação que cria obrigações a órgãos do Poder Executivo, com
consequente aumento de despesa. O Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão taxativamente previstas no art. 6l da Constituição, que trata da reserva de
iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se permite, assim,
interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional, para abarcar
matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da
Administraçâo Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder
Executivo. Nesse sentido, cito o julgamento da ADI2.672, Rel. Min. Ellen Gracie,
Redator p/ acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 10.11.2006; da ADI
2.072, R:el. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394,
Rel. Min. Eros Grau, DJe 215.8.2008, este último assim ementado, no que
interessa: AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1", 2"
E 3'DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DEZ.OO4, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZAÇAO GRATUITA.
EFETTVAÇÃO DO DrRErrO A ASSTSTÊNCrA JUDTCTÁnre. rOpr OB
INICIATIVA PARLAMENTAR QTIE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE4 Documento assinado digitalmente conforme MP no
2.200-212001 de 24/0812001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
http://www.stfjus.br/portalla:utenticacaol sob o número 11806252.Inteiro Teor do
Acórdão - Página 6 de 17 Manifestação sobre a Repercussão Geral ARE 878911
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RG / RI INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLTilDA. (...) 1. AO

contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer

projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus

clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil -- matérias relativas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas

hipóteses previstas no art. 61, § 1', da Constituição, ou seja, nos projetos de lei

cuj as matérias sej am de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder

Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de

iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou

.jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo, prevista no art. 61, § l', II, b, da Constituição, somente se aplica aos

Territórios federais (ADl 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias

não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública

local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não

vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado

digitalmente conforme MP n" 2.200-212001 de 2410812001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.br/portal/autenticacao/ sob o
número 11806252. Supremo Tribunal Federal ARE 878911 RG / RI
TNCONSTITUCTONALTDADE FORMAL NÃO ACOLTIDA. ( .) 1. Ao
contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura qualquer

órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus

clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil --- matérias relativas ao

funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se refere a

servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. Assim, somente nas

hipóteses previstas no art. 61, § lo, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei
cujas matérias sejam de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder

Legislativo não poderá criar despesa. Ressalto, ademais, no tocante à reserva de

iniciativa referente à organização administrativa, que esta Corte já pacificou
jurisprudência no sentido de que a reserva de lei de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, prevista no art. 61, § l', II, b, da Constituição, somente se aplica aos

Territórios federais (ADI 2.447, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe

4.12.2009). No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade de

instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias

&



não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública
local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não

vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação impugnada.

Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da5 Documento assinado

digitalmente conforme MP no 2.200-212001 de 2410812001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico http://www.stfjus.brlportal/autenticacao/ sob o
número 11806252.Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 17 Manifestação sobre a

Repercussão Geral ARE 878911 RG / zu criança e do adolescente qualifica-se

como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a
satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos
que compõem a organizaçáo federativa do Estado Brasileiro, nos termos do art.

227 daConstituição. "

Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância social.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.

Este é o nosso parecer, smj.
\ rr

l,)r \ I \))..
afiuro ilrJrilro
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Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Financas e Orçamento



2/v cÂvana MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal, Q.d. o" ru8.aO de 2021 .

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 04612021 - lnstitui a criação do Banco de Doação de Leite Materno no
Município de Congonhas.

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre a criaçáo de banco de doaçáo de leite

materno em Congonhas.
A proposta é de iniciativa da Vereadora Patrícia Monteiro.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispÕe a Lei Orgânica do

M unicípio.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

A matéria vem acompanhada de justificativa e é legal e constitucional,
conforme o parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

GMC/mr
Câ âra Municipâl de CongoÍhrs
Ruâ Dr. Paoifico Homem Júnior,82, Centro, CoDsonh.VMG Telefone: (31) 3731- 1840 - É-mâil: camara@congonhas.mg.leg.br
wü1r. congonhâs.mg.leg.bÍ

ír

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor - Vice-Presidente (r/ r
Eduardo Ladislau )

Edonias

José Bernardes

Gerson e";r-( {r, lru,^
Averaldo ,

Lucas Santos Nfu,



cÂvnna N/uNrcrPAL
Coso do Legislativo Vereador Ênio do Goma

câmara Municipat, .911. a" .W.l-"?P. de2021

Gomissão de Saúde e Assistência Social.

Projeto de Lei no 0461202'l - lnstitui a criação do Banco de Doação de Leite Materno no
Município de Congonhas.

RELATOR!O

Versa o presente projeto sobre a criação de banco de doaçâo de leite
materno em Congonhas.

A proposta e de iniciativa da Vereadora Patrícia Monteiro.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município.
Já quanto ao mérito da proposta, a matéria é questão de relevância social.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Câmâr, Musiciprl dê CongoÍhss
Rua Dr. Pacilico Homem JúnioÍ,82, Centro, ConsoDhrsÀlc - Telefone: (31) 373t-1840 E-mait:camâÍâ@congonhas ms.les br
1r$ v. coígonüN m8.leg.br

Roberto -Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Gerson n^LWÁ/w* ,1 b"
0

Eduardo Matosinhos

l't-t-Ô L

Averaldo t/
ll(,/

CMC/mr

Lucas

ú,ril4

#



cÂvana MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Goma

Câmara Mun icipal,.Q.l7.... de .Q9 I.u-9:8Q e 2021 .

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 04612021 - lnstitui a criação do Banco de Doação de Leite Materno no
Município de Congonhas.

RELATORIO

Versa o presente projeto sobre a criação de banco de doação de leite

materno em Congonhas.
A proposta é de iniciativa da Vereadora Patricia Monteiro.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispÕe a Lei Orgânica do

M unicípio.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

A matéria vem acompanhada de justificativa e é legal e constitucional,
conforme o parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

GMC/mr

lgor - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto -

üat/lr
Averaldo -

Eduardo Ladislau-

Lucas Santos-

Sebastião-

ôü^-L/<

C3úrÍe Müniciprl dc CongoÍtr!
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior,82, Centro. CongorhríMc T€lefone:(ll) 3731-1840 E-mail: cana.a@corsoúÀ.os.le8.br
wqv. congoDh.3.m8.leg.br

I trM-
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cÂt'lnna MUNtctPAL
Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

câmara Municipal, Q7.. o" .N.!P-e..{.Q. de 2021.

Gomissão de Tributação, Finanças e Orçamento'

Projeto de Lei no 0461202'l - lnstitui a criaçâo do Banco de Doação de Leite Materno no

MunicíPio de congonhas 
RELAT.RT.

Versa o presente projeto sobre a criação de banco de doação de leite

materno em Congonhas.
A proposta é de iniciativa da Vereadora Patrícia Monteiro.
A competência de iniciativa é concorrente, conforme dispÕe a Lei Orgânica

do Município.
Como o projeto não versa sobre matéria de competência privativa do

Executivo, não há nada de inconstitucional na propositura do projeto.

A matéria vem acompanhada de justificativa e e legal e constitucional,

conforme o parecer do Procurador do Legislativo.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

CMC/mr

2/vár

Eduardo Matosinhos - Presidente

-^-L.L

lgor - Vice-Presidente

Averaldo -

Edonias -

José Bernardes -

Lucas Santos-

Câm,ri Muricipal de Corgonhãs
RM Dr. Pâcífico Homem Júrior,82, Centro, CongonhâVMc Telefone:(31)3731-1840 E-mailr câmâra@congonhas mg.lêg br
\À^w. coDgonhss.mg.leg.br

t/ %#



2ft cÂH,ranR MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.conSonhas.mg.leg.br

írl

Projeto de Lei no 04612021

Aprovado em 1a discussão e votação por 12 votos favoráveis

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de outubro de 2021

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora



cÂuanR N4uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

o/1ír

Projeto de Lei no 04612021

Aprovado em 2a discussão e votação por 8 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 25 de outubro de 2021 .

tÀ/ú).

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

[Vlesa Diretora



2/v CAMARA N4UNICIPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 08 de novembrc de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Projeto de Lei no 04612021 - lnstitui a criação do Banco de Doação de Leite Materno no
Município de Congonhas, e dá outras providencias.

REDAÇAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter
sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboraçáo da
redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a

técnicâ legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Cmc/asc

ír

/aEduardo Matosinhos - Presidente

lgor - Vice-Presidente
9\L./

I'

/t

mEduardo Lad islau

Edonias

-<
José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos h
CáDaro Municip{l de Congonhâs
Rua Dr. Pâcifico llometi Jritrior.82, Cêntro. (roÍsonífts/Mc - Telefone:(31) 3731-1840 E-mail:camaÍâ(2con8onfias ms les.br
\l/w. congonhâs nrg.lÊg br

I
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Cosa do Legislotivo Vereddor Ênio do Gomo

PROPOSTÇAO DE LEI N'047t2021

INSTITUI A CRIAÇÃO DO BANCO DE DOAÇÃO DE
LEITE MATERNO NO MUNICÍPIO DE CONGONHAS,
E DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAS.

ír

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, dccrcta e eu Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Institui a criação no município dc Congonhas - MG, do "Banco de Doação
dc Leite Malcrno", de responsabilidade da Sccrctaria Municipal de Saúde, tanto no sentido
de adquirir os equipamentos nccessários para a criação do mesmo, bem como a contratação
de pessoal especializado e organização geral.

Att.2o - O Banco de Doação de l,eite Materno terá como ob.jetivos fundamcntais o
incentivo à doação de leite humano materno e a expansão da coleta de leite materno. O
leite poderá ser doado por toda rnulher saudável com excesso de leile c quc nào usa
medicamentos que impcçarn a doação. O leite hurnano doado, após passar por proccsso
quc cnvolve a seleção, classificação c pasteurização, será distribuído em local a ser
escolhido pela Secretaria de Saúde.

Parágrafo único: O Banco de Doação de Lcitc Malcrno, scrá implcmenlado
depois de montado com laboratório, geladeiras e coletas adequadas - por carnpanha
publicitária educativa, que dcvcrá cxpor a nccessidade da doação dc leite materno ao Ilanco
de Leite Ilumano da rnunicipalidade , a ser rcgularncntado pcla Sccrctaria Municipal de
Saúde, e enfaÍizar quc a disponibilização de leite humano para recém-nascidos prematuros
ou dc baixo peso é essencial na garanlia da vida, crescimento e desenvolvimento saudávcl
a essas crianças.

Art. 3o O Poder Iixecutivo rcgulamcntará a prcscntc Lci, no quc coubcr, no prazo
dc 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 4o O Banco de Doação de Leite Materno não tem prazo de extinção definido,
dcvcndo os órgãos competentes responsáveis por sua execução sempre utilizarem do
Projeto para junto com as leis vigcntcs aprin-rorá-lo c scmprc torná-lo dinâmico, c dc fácil
cntendimento pelo público, com linguagern popular.

ParágraJb único: A campanha publicitária educativa deverá incentivar a doação de
leite materno, com dados e informações dos locais do Banco dc I-eite Humano.

AÍ1. 4" As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Cámara llíunicipal de Congonhas
Rua Dr Paciíco Homem Júnior 82, Centro, Congonhas/Mc TeleÍone: (31) 3731 T840 - E'mail: caÍnara@conoonhas mo.leq br
wr,!,l /. congonhas.mg leg.br



2/v cÂvann MUNTcTPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data dc sua publicação, revogadas as disposiçõcs
em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas. 12 dc novcmbro de 2021.

dy

t,

,'*"*:Lf,qàWN rNÁcro
Presidentc da Mcsa Diretora

Câmara Municipal dc Congonhas

CMCI/asc

Câmara Municipâl dê Congonhâs
Rua 0Í PacÍfico Homem JúnioÍ, 82, CentÍo, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3731- 1840 - E'mail: SaoêlAIoçqlg9úes lDalCqUI
www. congonhas Íng.leg.bÍ



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'4.02], I]E 2 DE DEZEMBRO DE 2021

INSTITUI A CRIAÇÃO DO 3ANCO DE
DOAÇÃO DE LEITE MATERNO NO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCI,A.S.

Congonhas, 2de mbro de 2

to
ê

Dr1

Prcfei dc Congon

pRÁçApRtsloEuTE(uStTscíEK,135-CENÍRo-CoNGD HAS-MG.CEP36415-000-TEL.:(3',1)3731-1300-FAX:{31)373',1-1240-wwuc0!!0rhas.mg,g0v.br

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu Prefeito,

srnciono e prornulgo a seguinte Lei:

Art. l' Institui a criação no município de Congonhas - MG, do "Banco de Doagão

de Leite Materno", de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, tanto no sentido de

adquirir os equipamentos necessários para a miação do mesmo, bem como a contratação de pessoal

cspecial izado e organizaçào geral.

Art.2" O Banco de Doação de Leite Matemo terá como objetivos fundamcntais o

incentivo à doação de leite humano matemo e a expansão da coleta de Ieite materno. O leite poderá

ser doado por toda mulher saudável com excesso de leite e que não usa medicamentos quc

impeçam a doaçâo. O leite humano doado, após passar por processo que envolve a seleção,

olassificação e pasteurização, será distribuido em local a ser escolhido pela Secretaria de Saúde.

Parágrafo único. O Banco de Doação de Leite Materno, scrá implementado -
depois de montado com laboratório, geladeiras e coletas adequadas - por campanha publicitária
educativa, que deverá expor a necessidade da doação de leite malerno ao Banco de Leile Humauo

da rnunicipalidade, a ser regulamentado pela Secretaria Municipal de Saúde' e enfalizar que a

disponibilização de leite humano para recém-nascidos. prematuros ou de baixo peso é essencial na

garantia da vida, crescimento e desenvolvimcnto saudável a essas crianças.

Art. 3' O Poder Executivo regulamentará a prcsente Lei, no que couber' no prazo

de 120 (cento c vinte) dias, contados a partir da data de sua publicaçâo-

Art,4" O Banco de Doação de Leite Materno não tem prazo de extinção delinido,

deventlo os órgãos competentes responsáveis por sua execução sempre utilizarem do Projetô para

junto com as leis vigentes aprimorá-lo e selrpre tomá-lo dinâmico, e de flícil entendimento pelo

público, com linguagem popular

Parágrafo único. A campanha publicitária educativa deverá incentivar a doação de

leile matemo, com dados e inlormações dos locais do Banco de Leite Humano.

Art. 4" As despesas decorrentcs desta lei, conerão por conta dc dotações

orçamenlárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.5" Ilstâ lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições

em contrário.


